
 
Indicação n° 4959/2026
 
Processo Número: 10791/2026   |   Data do Protocolo: 31/03/2026 17:07:17
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200360035003300300031003A004300, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



INDICAÇÃO
 

INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador
do Estado que determine a realização de estudos e tratativas junto à Secretaria Competente para
reforma da Delegacia de Polícia do município de Pirapozinho.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 

O nosso gabinete recebeu solicitação para tratativas voltadas à reforma da Delegacia de Polícia
do município.
 

Nesse  sentido,  se  revela  salutar  a  indicação  para  reforma da  Delegacia  de  Polícia  do
município de Pirapozinho, medida que contribuirá sobremaneira para o atendimento da população.
 

Ante o exposto, esperamos o encaminhamento desta indicação e a devida aprovação do Exmo.
Sr. Governador do Estado de São Paulo.
 
 
 

Sala das Sessões, em      /    /2026
 

 
 
 

 
Carla Morando
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